
PORTARIA N.9 026lGP /2022 EmLT de janeiro de2022.

"Dispõe sobre Desvio de Função de Servidor."

ADETCINO FRANCISCO LOPO, Prefeito Municipal de Pontal do

Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o atestado médico;

BE§QLVE:

ArL 1s - Conceder dewio de função ao servidor Celso losé da Silva

Filho, com prazo de 24 meses contados de 17 /O1/2O22, que passará a exercer a

função em uma das Escolas Municipal de acordo com a necessidade a ser repassado

pela SEMEC.

ArL 2s - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal.

Pontal do Araguaia,lT de ianeiro de2022.
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